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CÂMARA MUNICIPAL DE
LEME/SP

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME.

INDICAÇÃO Nº  / 2026
INDICO, nos termos regimentais, ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, que determine ao setor competente a elaboração e encaminhamento a esta Casa de Leis de Projeto de Lei que estabeleça sanções administrativas a agressores de mulheres, incluindo a aplicação de multas e a proibição de contratar com o Município ou receber incentivos fiscais e benefícios pelo prazo de até 5 (cinco) anos.
A Vereadora que esta subscreve, nos termos do Art. 226 e seguintes do Regimento Interno, apresenta para conhecimento da Casa a Indicação a ser encaminhada ao Senhor Prefeito, sugerindo o que segue: 
Considerando A presente indicação tem como objetivo fortalecer as políticas públicas de combate à violência contra a mulher, por meio da criação de mecanismos administrativos eficazes de responsabilização dos agressores.

A violência doméstica e familiar é uma grave violação de direitos humanos, devendo ser combatida de forma firme e contínua pelo Poder Público. Nesse sentido, a imposição de sanções administrativas, como multas e restrições junto ao Município, representa medida complementar às sanções penais já previstas na Lei Maria da Penha (Lei nº 11.340/2006).

A proposta de impedir que agressores de mulheres possam contratar com o Poder Público Municipal ou usufruir de benefícios fiscais constitui importante instrumento de desestímulo à prática de violência, além de reforçar o compromisso da Administração Pública com a proteção das vítimas.

Importante destacar que tais medidas devem ser aplicadas mediante critérios objetivos, respeitando o devido processo legal, especialmente nos casos em que houver condenação transitada em julgado ou decisão judicial que reconheça a prática de violência.

Além disso, a iniciativa está alinhada com a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Lei nº 13.146/2015) no que se refere à promoção de direitos fundamentais e, principalmente, com os princípios constitucionais da dignidade da pessoa humana e proteção à vida.

Dessa forma, a criação de um Projeto de Lei com tais previsões contribuirá para a construção de uma sociedade mais segura, justa e comprometida com o enfrentamento à violência de gênero.

Portanto, INDICO ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, que determine ao setor competente a elaboração e encaminhamento a esta Casa de Leis de Projeto de Lei que estabeleça sanções administrativas a agressores de mulheres, incluindo a aplicação de multas e a proibição de contratar com o Município ou receber incentivos fiscais e benefícios pelo prazo de até 5 (cinco) anos.
Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 23 de março de 2026
CINTIA CRISTINA GROSSKLAUSS
Vereadora
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